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Dispõe sobrc: declara o evento "Marcha para Jesus"
patimônio cultural de natureza imateial do Município.

Art ío - Fica o evento "Marcha para Jesus" incluído no calendário oÍicial de
eventos, e, declarado patrimônio cultural de natureza imaterial do município.

AÉ 20 - O Poder Executivo editará decreto, anualmente, fixando a data de
realizaçáo do evento.

Art 30 - Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

CM de Álvares Machado, em 08 de janeiro de2024
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE ÀLVÀRES MACHÀDO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como escopo incluir o calendário oficial e declarar
patrimônio cultural imaterial do município, o evento Marcha para Jesus, visto que este
evento tem se tornado tradicional dentro da comunidade cristã em todo o país.

Tanto a União como o Estado já editaram legislaçâo nesse sentido, e, agora, propomos
que o municÍpio também o faça.

Ao instituir o evento no calendário oficial reconheoeremos a importância do evento para
a comunidade, garantindo sua continuidade.

Cabe lembrar que a Marcha para Jesus promove a paz, amor e solidariedade, valores
esses, essenciais para a construção de uma sociedade mais justa e harmoniosa.

Desta forma, solicito dos nobres pares a apreciaçáo e votaçáo do presente projeto de
lei.
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Ficha informativa

Lei no'17.ô47, de 07 de março de 2023 - Assembleia Legislativa do Eslado de Sáo Paulo

LEI No'17.6/í7, DE 07 DE IÚARçO 0É2023

(Projeto de lei no 177, de 2022, dos Deputados Gil Diniz - PL, Altair Moraes - REPUBLICANOS'

Cadós Cezar - PL, Janaina Paschoal - PRTB, Tenente Nascimento - REPUBLICANOS e Marcio
Nakashima - PDT)

Declara o evento "Marcha pan Jesus' patrimônio cultural de natureza imateial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:_

Arggo ío - Élca o evento "Maúa para Jesus', realizado anualmente em São Paulo, declarado
i 'imônio cultural de natureza imaterial do Estado.
lYigo zo - Vetado.
ParágraÍo único - Vetado.
Artigo 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 07 de março de 2023
TARCíSIO DE FREITAS
MarÍlia Marton Conea
SecreÉria da Cultura e Economia Criativa
Guilherme Muraro Denite
Secretário da Seguranç Pública
Gilberto Kassab
Secretáío de Govemo e Relações lnstitucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 07 de março de 2023.
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